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ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 

Intercâmbio institucional entre a Prefeitura de Sorocaba e a Prefeitura 
de São Paulo com o objetivo de combate às drogas. 

 
 

CONSIDERANDO que a dependência química é um grave problema social 
que afeta não apenas os indivíduos diretamente envolvidos, mas também suas 
famílias, a segurança pública e a saúde coletiva; 

CONSIDERANDO que o Município de Sorocaba tem enfrentado situações de 
vulnerabilidade social relacionadas ao uso abusivo de substâncias psicoativas, 
exigindo políticas públicas eficazes, integradas e contínuas; 

CONSIDERANDO que a cidade de São Paulo tem adotado ações 
estratégicas que culminaram no desmantelamento da chamada “Cracolândia”, com 
medidas voltadas à repressão ao tráfico de drogas e ao acolhimento dos usuários 
em situação de rua; 

CONSIDERANDO a relevância do intercâmbio técnico e institucional entre 
municípios como ferramenta para aprimoramento das políticas públicas locais, por 
meio da troca de experiências, boas práticas e dados concretos sobre projetos já 
implementados; 

CONSIDERANDO que o conhecimento direto das ações promovidas pela 
Prefeitura de São Paulo poderá subsidiar a formulação de iniciativas mais eficazes e 
contextualizadas em Sorocaba, respeitando as particularidades do município; 

CONSIDERANDO a importância de ações preventivas, integradas entre as 
áreas de saúde, assistência social, segurança e direitos humanos, para o 
enfrentamento estruturado e humanizado da questão das drogas. 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor 
competente, sejam adotadas medidas cabíveis para que técnicos das áreas que 
atuam diretamente no enfrentamento de situações semelhantes, conheçam in loco o 
projeto que resultou no desmantelamento da “Cracolândia”, na capital paulista. 

 
 S/S., 19 de maio de 2025. 

 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300037003600340034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300037003600340034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300037003600340034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300300037003600340034003A005000

Assinado eletronicamente por Roberto Machado de Freitas em 19/05/2025 17:40 

Checksum: 7DD31AE1B7E246D60BCC476365890E98B3140E1E0B57A51721FD2F84A9DC7907

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300037003600340034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




